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PORTARIA Nº 29, DE 6 DE JULHO DE 1994


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, usando das atribuições que lhe conferem os incisos II e XIII do artigo 8º do Regulamento para o Tráfego Marítimo (RTM), aprovado pelo Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1982, alterado pelo Decreto nº 511, de 27 de abril de 1992, combinado com os incisos I e II do artigo 3º do Regulamento para a Diretoria de Portos e Costas, aprovado pela Portaria nº 0029, de 20 de outubro de 1986, do Estado-Maior da Armada,


Considerando a necessidade de se estabelecer normas que regulamentem, disciplinem e estabeleçam as condições de segurança necessárias à navegação através de eclusas, de forma a possibilitar a transposição do desnível de uma barragem no leito de um curso d`agua; resolve:


Art. 1º	Aprovar as NORMAS DE SEGURANÇA PARA O TRÁFEGO E PERMANÊNCIA DE EMBARCAÇÕES NAS ECLUSAS E CANAIS ARTIFICIAIS DOS RIOS NACIONAIS, que a esta acompanham.


Art. 2º	Determinar que as Capitanias dos Portos, Delegacias e Agências disseminem estas Normas, incentivando os proprietários, concessionários, operadores e mantenedores de usinas, barragens, eclusas e canais artificiais a divulgarem as presentes Normas, a fim de contribuírem para a segurança da navegação e para a salvaguarda da vida humana nas águas. Estas Normas podem ser reproduzidas ou mesmo comporem outras instruções dos operadores e mantenedores das eclusas e canais artificiais, desde que não sejam conflitantes.


Art. 3º	Os casos omissos serão definidos pelo Diretor de Portos e Costas.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor na presente data.


MÁRIO AUGUSTO DE CAMARGO OZÓRIO


Vice-Almirante





NORMAS DE SEGURANÇA PARA O TRÁFEGO E PERMANÊNCIA DE EMBARCAÇÕES NAS ECLUSAS E CANAIS ARTIFICIAIS DOS RIOS NACIONAIS


1 – PROPÓSITO


Estabelecer Normas básicas que regulamentem, disciplinem e estabeleçam as condições de segurança necessárias à navegação através de eclusas, a fim de possibilitar a transposição de desnível de uma barragem no leito de um curso d’água.


2 – CONCEITUAÇÃO


Para efeito exclusivo destas Normas, considera-se a seguinte conceituação:


2.1 – Administração


É o concessionário, operador e mantenedor das usinas, barragens, eclusas e canais artificiais, ao longo de uma hidrovia.


2.2 – Operador da Eclusa


É o responsável geral pela ordem na eclusa frente aos usuários e pelo exclusivo controle administrativo e operacional da mesma.


2.3 – Muro-guia de montante


É o muro flutuante ou fixo que, a partir da entrada da eclusa, avança dentro do lago formado pela barragem.


2.4 – Muro-guia de jusante


É o muro de cais que, a partir da porta da eclusa, avança pelo canal de navegação.


2.5 – Canal intermediário


É aquele que faz a ligação entre duas câmaras (superior e inferior) de uma mesma eclusa.


2.6 – Cabeços flutuantes


São cabeços para amarração das embarcações, existentes nas paredes da eclusa e que acompanham o nível da água dentro da câmara, durante a eclusagem.


2.7 – Cargas perigosas


São consideradas cargas perigosas aquelas classificadas pelo Código Marítimo Internacional de Mercadorias Perigosas (IMDG-CODE) publicado pela Organização Marítima Internacional, bem como aquelas classificadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, através dos números NBR 5.930, NBR 7.500, NBR 7.501 e NBR 7.502 e outras, a critério da autoridade estadual, ou de autoridade legal em seu grau de jurisdição, assim venham a ser consideradas.


2.8 – Ponto de parada obrigatória


Local convenientemente demarcado por bóias, a jusante e a montante de cada eclusa, e na entrada e saída de canais artificiais, a partir do qual as embarcações só poderão prosseguir a navegação com autorização do Operador da Eclusa, através de equipamento de comunicação.


2.9 – Equipamento de comunicação


Equipamento de rádio comunicação em VHF na modalidade “Serviço Móvel Marítimo” regulamentado por documento normativo do Ministério das Comunicações.


3 – APLICAÇÃO


As disposições dessas normas aplicam-se às instalações propriamente ditas e às águas compreendidas entre as bóias demarcatórias dos pontos de parada obrigatórios.


4 – CONDICIONANTES DE PASSAGEM


4.1 – O trânsito das embarcações pelas eclusas das usinas hidrelétricas só ocorrerá quando não acarretar prejuízo à operacionalidade daquelas instalações, a critério da Administração.


4.2 – Só poderão trafegar pelas eclusas e canais da hidrovia embarcações ou comboios em conformidade com o Regulamento para o Tráfego Marítimo (RTM) e que não ultrapassem as dimensões máximas permissíveis, divulgadas pela Administração, tendo em vista as restrições físicas impostas pelas obras de engenharia. As Administrações devem divulgar, para cada eclusa, as seguintes dimensões, em unidade métrica, para as embarcações:


– comprimento máximo;


– boca máxima;


– calado máximo; e


– altura máxima do mastro acima da Linha d’água.


4.3 – A passagem de embarcações e comboios com altura de mastro ou calado superior aos valores estabelecidos pela Administração só será permitida com autorização do Operador da Eclusa, quando as condições de nível d`água imediatamente abaixo e acima da barragem forem adequadas. As informações referentes a estas condições devem ser solicitadas ao Operador da Eclusa, antes de iniciar a operação de eclusagem.


4.4 – Os dispositivos de comboios observarão cartas dimensões máximas permissíveis, em função de um estudo efetuado pelas Capitanias dos Portos da área fluvial de jurisdição, das restrições físicas da via navegável.


4.5 – Para observância das limitações citadas no subitem anterior, as embarcações poderão possuir ponte de comando elevadiça ou mastros rebatíveis.


4.6 – Para o cálculo do calado máximo de embarcação, previsto no subitem 4.2, a Administração deverá considerar uma folga entre a quilha e a soleira da eclusa de pelo menos um (1) metro para entrar na eclusa e de pelo menos meio (0,5) metro para sair da eclusa.


5 – EQUIPAGEM OBRIGATÓRIA DA EMBARCAÇÃO


5.1 – As embarcações deverão possuir para eclusagem defensas solidamente amarradas. As defensas devem estar em bom estado de conservação e distribuídas ao longo do costado, em quantidades suficientes, para que somente elas fiquem em contato com as muralhas das eclusas nas manobras de eclusagem.


5.2 – As embarcações cujas dimensões de boca máxima não permitam a eclusagem com defensas disparadas ao longo do costado deverão possuir verdugo devidamente reforçado.


5.3 – As espias para amarração de embarcação deverão estar em bom estado de conservação e possuírem dimensões adequadas e alças permanentes.


5.4 – As embarcações deverão possuir equipamento de comunicação em VHF.


6 – PROIBIÇÕES DE ECLUSAGEM


6.1 – Não será permitida a passagem pelas eclusas, nos seguintes casos:


a) embarcações em perigo de naufragar;


b) embarcações que tenham cargas mal estivadas ou petrechos mal acondicionados;


c) embarcações tendo cargas salientes de tal modo que possam danificar a eclusa;


d) embarcações tendo correias, cabos ou outros artefatos pendentes irregularmente para o lado de fora;


e) embarcações que apresentem defeitos nas máquinas, vazamento ou falhas no seu sistema de governo, ou que venham a comprometer a sua manobra na eclusagem ou ainda na saída e/ou na entrada da eclusa;


f) embarcações que não tenham sistemas de inversão de marcha funcionando perfeitamente;


g) embarcações classificadas como miúdas, de acordo com instruções específicas da Diretoria de Portos e Costas; e


h) embarcações sem equipamento de comunicação para trocar informações com o Operador da Eclusa.


6.2 – Em circunstâncias especiais, a critério da Administração, as embarcações miúdas poderão eclusar, desde que possuam a equipagem obrigatória constante do item 5.


7 – ÁREA DE SEGURANÇA


Não serão permitidas nos canais de acesso das eclusas e nas proximidades das usinas hidrelétricas, cujos limites serão fixados e divulgados pela Administração, a permanência de embarcações miúdas, a prática de esqui aquático, pára-quedas rebocado, operações de mergulho amador, regatas e competições ou exibições públicas aquáticas.


8 – RESTRIÇÕES PARA TRANSPORTE DE CARGA PERIGOSA


8.1 – Embarcações que transportem cargas perigosas não poderão ser eclusadas juntamente com barcos de passageiros, de turismo ou de esporte/recreio, e só poderão transpor as eclusas no período diurno, no horário das sete às dezessete horas. Casos excepcionais poderão ser apreciados em consenso entre a Administração, o usuário e a Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência da área de jurisdição.


8.2 – Os barcos que transportam inflamáveis ou combustíveis, como carga fracionada, devem ter a escotilha coberta e bem fechada.


8.3 – As embarcações que transportam carga perigosa a granel deverão estar regularizadas na Capitania dos Portos.


9 – HORÁRIOS E PRIORIDADES DE PASSAGEM


9.1 – As passagens nas eclusas serão nos horários divulgados pela Administração e previamente informados à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência da área de jurisdição. O funcionamento das eclusas poderá ser rotineiramente interrompido para se efetuar serviços de manutenção, a critério da Administração, desde que seja divulgado previamente. Em circunstâncias de emergência, as comunicações de interdições serão promovidas posteriormente.


9.2 – A seqüência de entrada na eclusa será, em princípio, a correspondente à ordem de chegada. As embarcações de passageiros, embarcações oficiais dos órgãos de fiscalização federal e estaduais, as embarcações transportando mercadorias perecíveis ou suscetíveis de avaria por atraso na viagem e as embarcações que transportem material flutuante utilizado para execução de trabalhos nas vias navegáveis terão prioridade de passagem.


10 – SINALIZAÇÃO CONVENCIONADA PARA ORDENAMENTO DA ECLUSAGEM


10.1 – As ordens de movimentações das embarcações nas manobras de acostar no muro-guia e entrada e saída da eclusa serão informadas pelo Operador da Eclusa através do equipamento rádio, em canal perfeitamente definido, sendo posteriormente confirmado pelos seguintes sinais luminosos, dispostos no muro-guia e na entrada da eclusa:


a) duas luzes encarnadas, dispostas na horizontal: eclusa fora de operação/bloqueio de passagem;


b) uma única luz amarela: a embarcação deverá aguardar autorização para acostar no muro-guia ou para entrada na eclusa; e


c) uma única luz verde: a embarcação está autorizada a acostar no muro-guia ou adentrar a câmara da eclusa.





� INCORPORAR CDraw5  ���


10.2 – Quando a embarcação já estiver dentro da câmara da eclusa serão acionados, pelo Operador da Eclusa, os seguintes sinais sonoros:


a) início e fim da operação de enchimento ou esvaziamento da eclusa: um toque de sirene longo; e


b) autorização para iniciar o procedimento de saída da eclusa: dois toques de sirene longos.


11 – USO DE CANAIS DE COMUNICAÇÕES DO SISTEMA MÓVEL MARÍTIMO


11.1 – As Administrações poderão definir canais distintos para suas eclusas, usando-se os canais 12, 13 ou 14 de VHF, com a denominação de Serviço de Apoio à Eclusagem (SAE).


11.2 – O canal 16 é para uso exclusivo de emergência e chamada.


11.3 – As embarcações utilizarão o canal 6 para comunicações entre si, nas proximidades das eclusas.


11.4 – As Capitanias dos Portos, Delegacias e Agências manterão um sistema de escuta no canal 16, com tráfego preferencial pelo canal 10.


12 – APROXIMAÇÃO DAS ECLUSAS E ESPERA


12.1 – A embarcação que pretenda passar pela eclusa deve proceder da seguinte maneira:


a) trinta minutos antes de chegar à eclusa deverá estabelecer contato com o Operador da mesma, através do equipamento de comunicação, pelo SAE, e informar que está se deslocando para o ponto de parada obrigatório; nessa oportunidade, tomará conhecimento do horário estimado para sua entrada na eclusa;


b) a partir do ponto de parada obrigatório, as embarcações deverão manter escuta pemanente no canal SAE, até o término do processo de eclusagem.


12.2 – A área fluvial demarcada pelo ponto de parada obrigatório de montante e jusante, incluindo a eclusa, é considerada Área de Segurança, sendo seu tráfego controlado pelo Operador da Eclusa.


12.3 – A embarcação ao chegar no ponto de parada obrigatório deverá fundear ou pairar sob máquinas, não devendo ultrapassar as que já se encontram no local, aguardando a autorização do Operador da Eclusa, através do SAE, para prosseguir no deslocamento em direção à eclusa.


12.4 – As amarrações próximas às entradas das eclusas e nos muros-guia são proibidas, exceto nos locais determinados para a espera de eclusagem.


12.5 – Fica a exclusivo critério do Comandante da embarcação prosseguir no deslocamento, com segurança, em direção à eclusa, ou mesmo se afastar, em função das condições meteorológicas reinantes.


12.6 – Sob condições de baixa visibilidade, inferior a mil metros, nenhuma embarcação que não possua equipamento radar poderá passar pela eclusa.


13 – PROCEDIMENTOS DURANTE A ECLUSAGEM


13.1 – Durante a eclusagem, as embarcações deverão estar sob os cuidados de sua tripulação, vigiadas e convenientemente amarradas, sem poder, em caso algum, ser amarradas às portas, às escadas ou a outros locais senão aos cabeços flutuantes ou a outros específicos para amarração. A amarração não deve ser desfeita até que seja dado o sinal sonoro de dois toques de sirene longos. As máquinas das embarcações só serão dispensadas após a conclusão definitiva da amarração pela popa e pela proa.


13.2 – Dentro da eclusa os comandantes e os tripulantes devem observar as orientações que lhes forem dadas pelo Operador da mesma, com vistas a assegurar a rapidez na passagem, assim como a plena utilização e segurança na operação.


13.3 – As embarcações não devem permanecer nas eclusas por tempo superior ao necessário à operação da eclusagem, devendo as mesmas entrar ou sair imediatamente ao receberem o sinal sonoro correspondente.


13.4 – As manobras solicitadas pelo Operador da Eclusa devem ser prontamente executadas, para se evitar atrasos nas eclusagens subseqüentes.


13.5 – No convés aberto das embarcações, quando dentro das câmaras das eclusas, somente poderão circular os tripulantes que estiverem na faina de amarração, os quais obrigatoriamente deverão estar vestindo coletes salva-vidas.


13.6 – É vedado o embarque, desembarque ou transbordo de passageiros, tripulantes ou carga no interior da eclusa ou em seus canais de acesso.


14 – POLUIÇÃO


14.1 – É proibido lançar na água, no interior da eclusa, qualquer objeto sólido ou líquido, pois poderá acarretar danos à câmara da eclusa. O Operador da Eclusa comunicará a infração à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência para serem aplicadas as sanções previstas em legislação específica.


14.2 – A aplicação das sanções previstas aos infratores por poluição não isenta os responsáveis pelas demais obrigações que lhes forem imputadas pelos órgãos do meio ambiente federal e estaduais, nem das despesas decorrentes da remoção do material lançado ou da recuperação dos danos à eclusa.


15 – TRÁFEGO EM CANAL ARTIFICIAL


15.1 – Todas as embarcações que estiverem navegando em canal artificial deverão, obrigatoriamente, ser providas de equipamento de comunicação, de forma a possibilitar o contato com o serviço de controle do tráfego do canal a ser estabelecido pela Administração.


15.2 – As embarcações ao chegarem no ponto de parada obrigatória deverão fundear ou pairar sob máquinas, na seqüência de chegada, e aguardar autorização do Operador, através do sistema de comunicações, para adentrar o canal.


15.3 – O tráfego de embarcações em canais artificiais poderá ser interrompido pela Administração, em condições de operações das usinas hidrelétricas que possam provocar fortes correntes, em situações de obstrução do canal por acidente da navegação ou em condições meteorológicas ou hidrológicas adversas.


15.4 – Fica a exclusivo critério do Comandante da embarcação prosseguir viagem, em direção ao canal, nas condições de tempo e correnteza desfavoráveis.


15.5 – Dentro do canal, os comandantes e demais usuários devem observar as orientações que lhe forem dadas pelo Operador, com vistas a assegurar a rapidez de passagem do mesmo, assim como a sua plena utilização e segurança da operação.


15.5 – A ultrapassagem de embarcações trafegando no mesmo sentido só poderá ser feita com autorização do controle do canal.


15.6 – É proibido o tráfego de embarcações rebocadas por tração no interior dos canais artificiais.


15.7 – É proibido o estacionamento, fundeio e travessia no interior dos canais artificiais.


16 – INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS DAS EMBARCAÇÕES


16.1 – Com a finalidade de segurança, estatística e planejamento, todas as embarcações usuárias de eclusas deverão fornecer ao Operador da mesma, através do equipamento de comunicação, as seguintes informações:


a) nome da embarcação, calado, boca e comprimento (se comboio, discriminar cada embarcação);


b) carga/passageiros – tipo, quantidade/número;


c) porto de origem e data de saída;


d) porto de destino e previsão de chegada;


e) categoria e nome do comandante;


f) fatos relevantes dignos de registro, tais como: deficiências de funcionamento dos sistemas de propulsão, de inversão de marcha, de governo, de equipamentos de combate a incêndio, das defesas e espias e outros.


16.2 – O Operador da Eclusa registrará as irregularidades e discrepâncias observadas e comunicará à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência.


17 – DISPOSIÇÕES FINAIS


17.1 – Somente os Operadores de Eclusas designados pela Administração têm a competência de manobrar e operar comportas e outros equipamentos da eclusa.


17.2 – A Administração poderá impedir a eclusagem de qualquer embarcação que não ofereça segurança, ou não esteja observando as presentes Normas. Em tais casos, a Administração deverá comunicar o fato à Capitania dos Portos, Delegacia e Agência com jurisdição sobre a área, para as devidas providências.


17.3 – Todos acidentes da navegação decorrentes de abalroamento entre embarcações e colisões com as instalações das eclusas devem ser comunicados à Capitania dos Portos, Delegacia e Agência da área de jurisdição, pela Administração e pelo Comandante da embarcação, para que seja providenciada a abertura de Inquérito Administrativo.


17.4 – As presentes Normas não eximem os Comandantes e tripulantes do conhecimento das regras estabelecidas no “Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar” (RIPEAM-1972), bem como as demais Instruções estabelecidas pela Diretoria de Portos e Costas e pela Capitania dos Portos da área de jurisdição.








